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OBJETO: lndica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de regulamentar e i tar
um programa de atenção à saúde mental para os servidores do SAMU de Buritis - RO.

rNDrcAçÃo

O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições legais que lhe são

contendas peta Ler urganrca do Munrcrpro e pelo Hegrmento tnterno desta Casa Legisiattva,

indica ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal de Buritis - RO que promova a
regulamentação e a eÍetiva implementação de um Programa Municipal de Saúde Mental
rriltâ.|.r 2ac nrnficsionaic r{:r §anrian da Àtaáalinraôt.i Írróve! da Utsân.iâ - §Ài/il l, vic:nrln

garantir suporte psicológico, prevenção ao adoecimento mental e promoção do bem-estar
emocional desses servidores,

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na urgência de promover políticas públicas

voltadas à saúde mental dos servidores que atuam no SAMU, uma das frentes mais exigentes
p sensíveic do servico nrihliro de saride.

Esses profissionais estão diariamente expostos a situações de estresse extremo,

sofrimento humano, violência, acidentes fatais e pressão por decisões rápidas e eficazes, o

que os torna vulneravers a quadros de estotamento tlslco e emoclonai, transtornos de

ansiedade, depressão e síndrome de burnout. A Organização Mundial da Saúde (OMS)

reconhece o esgotamento profissional como um fenômeno ocupacional, destacando a

irnn.rrtân.iâ d: nrovonrãn nn< e;vrhiontec do trehalhn, esnê.iâlnrêntê êm <êl^rê< .rífi.^c

como o da saúde emergencial.

Nesse contexto, é dever do Poder Público assegurar condições adequadas de

trabalho, contorme estaDelece o artlgo tgb oa Lonstltulçao leoeral, que otspóe:

"A soúde é direito de todos e dever do Estodo, gorontido
medinntc nolíticos socini< e eeonÂmiCos orte vi<ent à rqaluçffq da

risco de doenço e de outros ogrovos e oo ocesso universol e

iguolitório às oções e serviços poro suo promoçõo, proteçõo e

recuperoçõo."

Além disso, a tei ne 13.819/2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da

Automutilação e do Suicídio, reforça a importân
saúrie mental .ômo estrâtéoia clp nrotecãn à vicla

cia da a ão do Estado na promoçãos
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A implementação de um programa estruturado - com suporte psicológico,

atendrmento especraltzado, atrvrdacles de prevençao, capacltaçoes e acolnlmento reguiar -
demonstra o comprometimento da gestão municipal com a saúde integral dos seus

servidores. Tal medida é, ainda, um importânte fator para a valorização profissional, a

arlagla d4 rhceâ!ôísno, e rtalharia da rllrgra orsanlzlliaa:l ê r'r ãrri'têltt.t da afitiÂnaie elzr<

§erviços prestados à populãção.

Portanto, esta lndicação visa contribuir para a construção de um ambiente de

trabalno mars humano, reslllente e sustentavel no amolto do servlço publlco de sauoe,

atendendo tanto ao princípio da dignidade da pessoa humana guanto ao interesse coletivo.

Câmara Municipal dê Buritis - RO, aos oito dias

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e

cinco.

Renato Le

Vereador
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